
INDICAÇÃO Nº 
166
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao Órgão Competente que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a fim de liberar recursos necessários, no montante de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para construção de salas de aula, cozinha e refeitório da nova sede da APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais do município de Lucélia.
JUSTIFICATIVA

             O município de Lucélia, localizado na região de Presidente Prudente, possui segundo projeção estimada para o ano de 2010 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, aproximadamente 19.882 habitantes, de ocupação preponderantemente urbana.

Justifica-se o pedido, pois a APAE de Lucélia é uma Entidade Filantrópica de caráter assistencial educativo que realiza atendimento às pessoas com deficiência e atuantes na busca da efetivação dos direitos destas, mantida por convênios federal, estadual e municipal, além de promoções realizadas junto à comunidade para angariar fundos e é administrada por um grupo de membros da sociedade não remunerados, conforme estatuto da entidade.

             O espaço físico da referida entidade tornou-se ineficiente, visto que são realizados atendimentos de cerca de 120 alunos, usuários e pacientes com diversas deficiências, sendo: Múltipla, Física, Intelectual, Autismo, Síndrome de Down, Síndrome de Ret, Síndrome de Asperger, na área educacional com 6 salas de aulas: Ensino Fundamental, EJA, Pré-Profissionalizante, Oficinas Terapêuticas, Currículo Funcional, Sala de Autista, Educação Física e Iniciação à Informática. Na parte ambulatorial a entidade presta atendimentos com Fisioterapia, Nutricionistas, Psicólogas, Terapeuta Ocupacional, Fonoaudióloga, Assistente Social, Enfermeira, Médicos: Pediatra, Psiquiatra e Neurologista.

  
Por estes argumentos apresentados, demonstramos a real necessidade, conveniência e relevância da providência indicada.
Sala das Sessões, em

Deputada Vanessa Damo
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